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MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Contratação de saldo.

Ata de registro de preços nº 30/2025-PMRBI.

Pregão Eletrônico nº 18/2025 — PMRBI.

Fornecedor:

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
09.492.811/0001-21;

Objeto: Formação de registro de preços objetivando a aquisição de nitrogênio líquido para
atender a demanda dos inseminadores do município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para contratação de saldo restante, para mais 04 (quatro) meses.
Justificamos que o produto a ser adquirido é fundamental e único para a conservação de
Sêmen bovino nos botijões de inseminação Artificial e servem para melhorar a Genética
do rebanho leiteiro do Município, hoje fundamental na renda de agricultores da
Agricultura familiar

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 29/04/2026.

E

Luiz Ferrândo Moreira
Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente



se Outlook

Re: Solicitação de Contratação de Saldo Restante

De Vendas Nitrotec <vendasQnitrotec.tec.br>
Data qua, 29/04/2026 10:48
Para Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonitoWhotmail.com>

Bom dia!

Estamos de acordo com o Aditivo, fico no aguardo das orientações para dar continuidade.

Att,

Cristina Kochan

Departamento de Licitação/V. endas

Fone/WhatsApp (41) 3278-9898

E-mail: vendasQnitrotec.tec.br

Em qua, 29 de abr. de 2026 às 09:15, Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
<or rioboni il > escreveu:

Bom dia Cristina, tudo bem?

Venho por meio deste manifestar interesse em aditivar o prazo do Pregão Eletrônico nº 18/2025, o
| mesmo tem vigência ate a data de 05/05/2026.

Segue em anexo, o saldo da empresa contratada.

| Solicito a manifestação de interesse de vossa parte para prosseguirmos com o procedimento. O
contrato será aditivado por mais 04 (quatro) meses.

| Att: Kariane Doss
| Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Por gentileza confirmar o recebimento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro | - Telefax (0**42)3653-1122º*

ATA Nº 30/2025 ;
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços objetivando a aquisição de nitrogênio líquido para atender
a demanda dos inseminadores do município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, conforme
características, quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 18/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1.0 valor global desta ata é na importância de R$ 99.800,00 (Noventa e Nove Mil e Oitocentos
Reais)

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, com sede na Rua
Pio XII, 1847, CEP 85.801-210, Cascavel, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 09.492.811/0001-21,
representada pelo Sr. SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador da Carteira de Identidade RG nº.
22.237.908-X/SSP/SP e CPF/MF sob o nº. 164.023.768-25.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - CNPJ 09.492.811/0001-21

“99.800,00

com temperatura -196º.
Utilizado para abastecimento |Martins
de botijões criogênicos a
partir de caminhões tanques
licenciados.

TOTAL 99.800,00)

R$ 99.800,00 (Noventa e Nove Mil e Oitocentos Reais).

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)
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CNPJ 95 587 770/0001-99
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7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2.0s produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme
solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3.0 prazo de entrega do Nitrogênio deverá seguir o cronograma da Secretaria de Agropecuária e
Meio Ambiente, no endereço Rua sete de setembro número 720, centro de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4. Cronograma da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente: a Entrega do Nitrogênio
Liquido deverá ocorrer com intervalo de 35 dias, nas Quintas-feiras, no horário das 10:00 às 11:30
horas.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.8. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com
o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) ;

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

ll - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

;
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III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados. É

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -. Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados; k

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII) =| Wnleuaçuda

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato:

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). VALDECIR DE AZEVEDO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente, o(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO MOREIRA, ou outro que
vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, através do
Setor de Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

& | | Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.
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15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do

objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fomecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.
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15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I- for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
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16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua

respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para

penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2.A ata de registro de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em no
máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços

registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES
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20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.606.0010.2058 3.3.90.32.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;
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c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.
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23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente. à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

:
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24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.
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|, Assinado de forma digital à ACUAÇUPR

SEZAR AUGUSTO | Assinado de forma digital por moer SPSNCUAS
BOVINO:33348170915 -BOVINO33348170915 -

Dados: 2025.05.13 15:03:44 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal SN SANDRO HENRIQUE

Validade juridica avcgurado — 164.029.768-25
conformo MP 2.2002/2001.

SANDRO HENRIQUE BORELLA
Fornecedor Registrado
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
CNPJ: 09.492.811/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:57:48 do dia 28/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2026.
Código de controle da certidão: 65C0.9641.4366.E02D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa EEERURI GUNIGIPÃL
REFEP

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual | 4 ÉS
Nº 39433756-85 Age, cost

RIOso seu )ToNESAS

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.492.811/0001-21
Nome: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/08/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (27/04/2026 15:27:05 )
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JUSTIÇA DO TRABALHO ú Rá e Eos pagtiincuPR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 09.492.811/0001-21
Certidão nº: 44738313/2026
Expedição: 29/04/2026, às 09:17:45
Validade: 26/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.492.811/0001-21,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtftst.jus.br
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  09.492.811/0001-21
Razão '

Social:
Endereço: RR PERNAMBUCO 2862 / COQUEIRAL / CASCAVEL / PR / 85807-050

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/04/2026 a 14/05/2026

Certificação Número: 2026041504171512150169

Informação obtida em 29/04/2026 09:18:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWw.caixa.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.492.811/0001-21
Razãso ge NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Endereço: R PERNAMBUCO 2862 / COQUEIRAL / CASCAVEL / PR / 85807-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/04/2026 a 14/05/2026

Certificação Número: 2026041504171512150169

Informação obtida em 29/04/2026 09:28:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS |
Nº 77757/2026 |

)

A presente Certidão é VÁLIDA até 28 de julho de 2026.

[CONTRIBUINTE ]
Código: 386383
Nome/Razão:  NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21 :
Endereço: RUA PERNAMBUCO, 2862
Complemento:
Bairro: COQUEIRAL CEP: 85.807-050
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 386383
Nome/Razão: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

CNPJ/CPF:  09.492.811/0001-21

[ FINALIDADE ]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 29 de abril de 2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/f!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-000-00AZEKHLNVHFDL-O

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br
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Código:4371
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1Nome:NTROTECCOMERCIO

DE

PRODUTOS

CPF/CNPJ:09.492.811/0001-21Telefone:4532226100

Produto:

1893

NITROGÊNIO

LÍQUIDO

Unidadedemedida:

LT

Gás

liquefeito

altamente

refrigerado,

incolor,

inodoro

ecom

temperatura

-196º.Utilizado

para

abastecimento

de

botijõescriogênicos

a

partir

decaminhões

tanques

licenciados.

Totaldo

fornecedor:

99.800,00

35.125,16

TOTALDALICITAÇÃO:

99.800,00

35.125,16

Critériodeseleção:

Imprimiradescriçãocompletadositens

*estornodereq.comprasemestornodeempenhooucancelamentodeRPouprocessonãofinalizado(saldonãoestornado)

Emitidopor:KARIANEDOSS,naversão:5538u

29/04/202608:38:44



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Estado do Paraná
DIVISÃO DE LICITAÇÃO rrsPEsTURA UNR

| 000257
A LRPREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2026
Aos nove dias de abril de dois mil e vinte e seis, o Município de Laranjeiras do Sul, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021 e suas alterações e legislações correlatas, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 022/2026, por deliberação da autoridade competente,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Laranjeiras do Sul, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras
do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE.

FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.492.811/0001-21, com endereço na Rua
Pernambuco, nº 2862, Coqueiral, Cascavel-PR, CEP 85.807-050, neste ato representado pelo Sr.
SANDRO HENRIQUE BORELLA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 22.237.908-X e
inscrito no CPF/MF sob o nº 164.023.768-25.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGENIO
LÍQUIDO PARA PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL QUE VISA ATENDER OS
PRODUTORES DE LARANJEIRAS DO SUL PR conforme edital e proposta que ficam fazendo
parte integrante deste instrumento.

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

NITROGÊNIO LÍQUIDO - PROGRAMA  |Marca: Práºpria/ [Ni i 9.000,00 ; 121. 500; 00
DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL AMPLA |Fabricante: White |LÃquido
[CONCORRÊNCIA Martins

EM NITROGÊNIO LÍQUIDO - PROGRAMA | farca: PrÃºpria / NitrogÃºnio [LT 3.000,00 13,50 [40.500,00
DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL COTA  |Fabricante: White |LÁquido
RESERVADA PARA ME/EPP Martins

TOTAL 162.000,00

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 162.000,00 (Cento e Sessenta e Dois Mil Reais).

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos, da Lei
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.
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horario independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO

3.1. O fornecimento dos produtos/serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul.

3.2. A Secretaria Municipal de Administração e/ou do Setor de Compras, efetuará seus pedidos
a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da nota de empenho por onde
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o
qual deverá conter no mínimo: ?

3.2.1. Número da Ata;

3.2.2. Objeto do Contrato;

3.2.3. Número do item conforme Ata;

3.2.4. Dotação orçamentária onerada;

3.2.5. Valor do contrato.

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus), parceladamente, de
acordo com as solicitações, pelo período da vigência, a partir da data de assinatura da Ata de
Registro de Preços.
4.2. A empresa deverá entregar os produtos no local e o prazo será indicado na Ordem de Compras
do Departamento de Compras, conforme Anexo Il, Termo de Referência.

4.3. Os produtos devem ser entregues nos prazos estabelecidos, sob pena de notificação e
declaração de inidoneidade.

4.3.1. O local estabelecido para entrega poderá ser alterado, a critério da Administração. Se houver
alteração do local será comunicado com antecedência para a empresa, abrangendo tanto perímetro
urbano quanto rural.

4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, produto (s) que vier a ser
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.



4.6. Independentemente da aceitação o adjudicatório garantirá a qualidade rdem Gadamitero,
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não degnadas serão
aplicadas as sanções previstas no edital e legislação vigente. 39
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4.7. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do objeto
contratado, sempre que solicitado pela Prefeitura de Laranjeiras do Sul.

4.8. Entregar os produtos somente depois de autorizados pelo Departamento de Compras.

4.9. O Município de Laranjeiras do Sul reserva-se no direito de rejeitar qualquer produto que não
atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser
alegada como justificativa para atraso, e também isenta a Prefeitura de Laranjeiras do Sul de
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviços.

4.10.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.10.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.10.2.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.11. Demais exigências contidas no Anexo | - produtos a serem fornecidos e Anexo Il — Termo de
Referência do Edital de Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do bem objeto do
fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's, FGTS e INSS. Caso a empresa não esteja com a
regularidade fiscal em dia, a Ata poderá cancelada, sem prejuízo do recebimento dos valores pelos
produtos efetivamente entregues e aceitos.

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações
assumidas decorrentes da contratação.

5.1.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor
dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; | = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

5.1.3. Da dotação orçamentária:
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e ecretaria Departamento Apoio a Pecuária Material, Bem ou Recursos

Descrição Municipal de de Agricultura, Leiteira Serviço Para Ordinários

Agricultura Abastecimento Distribuição (Livre)
Gratuita

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Laranjeiras de Sul, Paraná.

5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

5.3.1. Deverá ser emitida entre os dias 01 a 25 de cada mês;

5.3.2. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da
licitação

5.3.4. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

5.3.4.1. A modalidade e o número da Licitação;

5.3.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;

5.3.4.3. Número do item e descrição do produto:

A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá, obrigatoriamente, ser precedida da
descrição constante da Ata de Registro de Preços;

5.3.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total;

5.3.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA;

5.3.5. As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria requisitante, serão encaminhadas
ao Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por
transferência eletrônica bancária.

5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15
(quinze) dias após a data da sua reapresentação.

5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

6.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 038/2023, constituem fiscais e gestor da respectiva Ata de
Registro de Preços:

6.1.1. GESTOR: ALCIR PEDRO AUGUSTO PIRES - Conforme Decreto 07/2025.

6.1.2. FISCAL: NEILOR JOSÉ SOUTHIER, Matrícula: 014532-1, nomeado pela Portaria 062/2026

6.1.3. FISCAL SUBSTITUTO JEAN CLOVIS BERTUOL DE SOUZA, Matrícula: 28487-1, nomeado
pela Portaria 062/2026

6.2. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS PREÇOS
; REGISTRADOS

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do
Município.

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os
praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

7.214. O Órgão Gerenciador, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que
os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.

7.3. O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 (doze) meses,
contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de reajustamento de preço.

7.4. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativa do Município
de Laranjeiras do Sul, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 124
da Lei Federal n.º 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo Município de Laranjeiras do Sul
quando o FORNECEDOR:

8.1.1. For liberado;

8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

8.1.4. Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e

8.1.5. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata.

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Município de Laranjeiras
do Sul:

8.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência;

8.2.2. Se não restarem fornecedores registrados;

8.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;

8.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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pci moço da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa do Município

de Laranjeiras do Sul, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias

úteis para apresentação de defesa, contados da notificação.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. As sanções administrativas constam no item 18. do pregão eletrônico 022/2026.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA

10.1. Garantia de que caso os produtos/serviços não sejam conforme o termo de referência os

mesmos serão substituídos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
(Lei Federal n. 12.846/13)

42.14. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

142.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
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12.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro. multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

12.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, com renúncia expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei nº 14.133/2021

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº 022/2026 e a proposta da detentora da Ata conforme
estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes
disposições.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Pregão Eletrônico nº 022/2026.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelos
seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins
de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Laranjeiras do Sul, 09 de abril de 2026.

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS
JAISON RODRIGO MENDES AGROPECUÁRIOS LTDA

Prefeito Municipal Detentora da Ata
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GILSON FERREIRA CELLA
CPF nº 581.368.519-72

SANDRO HENRIQUE BORELLA

Representante Legal

LENON SIMEONI
CPF nº 072.900.069-92
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMC Nº 0008/2026

Aos 23 (vinte três) dias do mês de abril de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o MUNICÍPIO DE

CATANDUVAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Bairro

Centro, neste município de Catanduvas - SC, CEP 89670-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.414/0001-45, abaixo assinado,

nos termos do art. 40 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e demais normas legais, em face da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Eletrônico nº 13/2026 PNC, para Registro de Preços, devidamente homologado pela Autoridade

Competente, Sra. Monalisa Ruaro, Exma. Prefeita Municipal, matrícula nº 200062801, resolve registrar o(s) valor(es) oferecido(s) e

quantidade(s) cotada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

Licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir.

Integram a presente ata as seguinte(s) empresa(s):

Participante(s) CNPJ
Nitrosemen Produtos Agropecuários Ltda 85.093.524/0001-27

CLÁUSULA | - DO OBJETO

A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura e eventual

fornecimento de forma parcelada de nitrogênio líquido, dentro do programa de incentivo agrícola do Município de

Catanduvas» SC, conforme termo de referência (Anexo “II”) do presente edital, por um período de 12 (doze) meses, de acordo

com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

14. O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses corresponde ao valor de R$30.000,00 (trinta mil reais). Os

preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na Proposta são as que seguem:

canas
itrosemen Produtos Agropecuários Ltda
5.093.524/0001-27

Rua Graça Aranha, nº 252 - Bairro Vargem Grande
Pinhais - PR CEP 83321-020
41 — 3278-9898
endas(Qnitrosemen.com.br

[Sem Lote

Item Descrição Marca Unidade | Quant ValorUnitário Total
1 [13033 - Nitrogênio líquido a granel, para conservação, MESSER Litros 5.000 6,00 30.000,00)

de sêmen bovino, com abastecimento nos 17)
dezessete) pontos do Município onde estão)
localizados os botijões. Em litros

Total do Fornecedor:| R$30.000,0

12. Nos preços estão inclusos os custos de eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, encargos sociais, taxas, seguros,

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, hospedagem, alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre a

contratação ou decorrentes da mesma.

CLÁUSULA Il - DA VALIDADE DOS PREÇOS
1.0 prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,

desde que comprovada a vantagem econômica dos preços registrados, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.

FI. 1/8
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5.3.2.2.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias

corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.

5.3.2.2.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento,

durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.

5.3.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada:

5.3.2.3,1. Se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada a recolher a importância

devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.

5.3.2.3.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Município, este será encaminhado para

inscrição em dívida ativa.

5.3.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata

de registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “T', “g” e “h” do subitem

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Leinº

14.133, de 2021).

5.4.A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Leinº 14.133, de 2021).

5.5. Todas as sanções previstas nesta ata de registro de preços poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.61. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

126.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante

à Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 8º,

da Leinº 14.133, de 2021).

1263. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

5.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Leinº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

5.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a. anatureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

5.8.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

5.9.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir

FI, 4/8
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ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ata de registro de preço ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.

160, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da

Lei nº 14.133, de 2021).
5.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação

na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

5.12. Os débitos do contratado para com a Administração Pública contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO, REVISÃO, SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS
6. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fomecedores registrados para estabelecer o novo valor.

6.1.0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

6.2.0 pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA VIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7. A detentora terá seu Registro cancelado quando:

a. Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem justificativa aceitável;
c. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente desta Ata, na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado;

ou
d. Sofrer sanções previstas nos incisos Hll ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal 14.133/21.

7.1.0 cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos |, II e IV do caput do Art. 156 da Lei Federal 14.133/21,
será formalizado por despacho fundamentado.

7.2.0 cancelamento do Registro de Preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento desta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados:

a. Por razão de interesse público; ou

b. A pedido do fornecedor.

7.3.Conforme determinação do art. 86, $ 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública

federal, estadual, distrital e municipal, na condição de não participantes, aderirem à esta ata de registro de preços.

CLAÚSULA IX - DA CONTRATAÇÃO E NOTA DE EMPENHO

Fi. 5/8
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8. Em cada requisição deverá constar o número da dotação orçamentária onerada para seu atendimento, sendo que a referida

requisição somente poderá ser emitida após a confirmação, junto ao Departamento de Contabilidade, da disponibilidade financeira para

o procedimento.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA E DO ORGÃO GERENCIADOR

9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.1.2. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência

e prazo de validade se for o caso;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), entre outras legislações pertinentes;

9.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros em razão da execução da ata

de registro de preço;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

9.1.6. Deverá fomecer os materiais buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo órgão solicitante;

9.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.8. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata de registro de preço;

9.1.10. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, em caso de licitação de grande

vulto, nos termos do Art. 25, $ 4º da Lei Federal nº 14.133/2021;

9.1.11. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e

de gerenciamento, resultantes da execução do contrato;

9.1.12. Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução da ata de registro de preços;

9.1.13. Manter todos os empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI's

adequados, com a identificação da detentora;

9.1.14. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a

guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer;

9.1.15. Atender as diretrizes da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados);

9.1.16. As despesas de transporte e alimentação são de responsabilidade da detentora;

9.1.17. Comunicar com 90 (noventa) dias de antecedência a desistêncialnegativa de continuar prestando os serviços, do contrário

a ata de registro de preços poderá ser prorrogada automaticamente.

9.1.18. Obedecer ao objeto e as disposições legais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade;

9.1.19. Atender os critérios dos órgãos regulamentadores de produtos e serviços.

Fi. 6/8



000271 4
Iv Sm uaGuPRrio per: Prote

—
-————

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR:
9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.2.3. Comunicar à detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da detentora, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.2.5. Efetuar o pagamento à detentora no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos
no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
9.2.6. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela detentora com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;

9.2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Edital e seus Anexos.

9.2.8. Observar para que durante o fomecimento do objeto sejam cumpridas as obrigações assumidas pela detentora, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.2.9. Emitir a Solicitação de Fomecimento à detentora, para que a mesma proceda a efetiva entrega do objeto.

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 0013/2026 PMC e as propostas das empresas classificadas no certame
supranumerado.

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente
Ata.
11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Catanduvas - SC, 23 de abril de 2026.

Assinado de forma digitalMAURO ANTONIO do ADÃO ANTONIO
NOVELLO:445589 NOvELLO:44558988915
88915 Dados: 2026.04.23

13:52:40 -03'00'

MAURO ANTÔNIO NOVELLO SANDRO HENRIQUE BORELLA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Agricultura Nitrosemen Produtos Agropecuários Ltda

ÓRGÃO GERENCIADOR DETENTORA DA ATA

FERNANDO LUIZ DA CRUZ BALENA
Fiscal do Contrato
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01.
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CPF:
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Departamento de Compras

DECLARAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS E VANTAJOSIDADE

Processo Administrativo nº 62/2025

Ata de Registro de Preços nº 30/3025

Pregão Eletrônico nº 18/2025

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, por meio do Departamento de Compras

(setor responsável), no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para os devidos fins,
que foi realizada pesquisa de preços com o objetivo de verificar a vantajosidade da
manutenção da Ata de Registro de Preços nº 30/2025, em comparação à realização de
novo procedimento licitatório na modalidade Pregão.

À pesquisa de preços foi efetuada mediante consulta de atas de registro de preços

do mesmo objeto licitado, cujos documentos comprobatórios encontram-se anexos ao
presente processo.

Após análise comparativa dos valores atualmente registrados na referida Ata e das
cotações atualizadas de mercado, constatou-se que:

e Apartir da análise dos valores das atas de registro de preços obtidos e/ou consultas
em fontes oficiais, verificou-se que o valor atualmente praticado no mercado
encontra-se superior ao valor registrado na referida ata;

e Dessa forma, resta comprovada a vantajosidade da contratação por meio da Ata
de Registro de Preços, tendo em vista que o preço registrado é mais econômico
para a Administração Pública, atendendo aos princípios da economicidade e da
eficiência.

Assim, considerando os princípios da economicidade, eficiência e interesse
público, conclui-se que a manutenção da Ata de Registro de Preços nº 30/2025,

mostra-se, neste momento, mais vantajosa para a Administração Pública Municipal
do que a deflagração de novo certame licitatório.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

A ES FEITURA EUNICIPAL
Departamento de Compras| Ss Al

RISE TS MESAGUR R

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que produza os

efeitos legais.

io de Rio Bonito do Iguaçu, 29 de abril de 2026.

ao Kariane Doss

Oficial Administrativo — Departamento de Compras
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IPREFETURA CUNICIDAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR 000276
CNP): 95.587.770/0001-99 V RIO BEI ITS ICUAGUPR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO =" .
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 29/04/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 18/2025 — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2025 - PMRBI.
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.

Mediante o pedido de contratação de saldo restante, para mais 04 (quatro) meses, na
solicitação feita em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão
orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

car
Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu |
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 | 000277
Rio Bonito do Iguaçu - PR |RI NES sr -ICUAÇUPR

es
SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 29 de abril de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETIVADOS A AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA ATENDER A DEMANDA
DOS INSEMINADORES.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

5510-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.32.00.00
5550-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.32.00.00

Atenciosamente,

fk 1 coke obra
iate Es Doertzbacher

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR
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CARE IN UZA EUIICIPAR.

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR. qq9g278
CNPJ: 95.587.770/0001-99 | Ra LNtUPR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO E
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraOriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Contratação de saldo.

Ata de registro de preços nº 30/2025-PMRBI.

Pregão Eletrônico nº 18/2025 — PMRBI.

Fornecedor:

Nitrotec Comercio de Produtos Agropecuários Ltda, inscrita no CNPJ nº
09.492.811/0001-21;

Objeto: Formação de registro de preços objetivando a aquisição de nitrogênio
líquido para atender a demanda dos inseminadores do município de Rio Bonito do
Iguaçu — PR.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para contratação de saldo restante, conforme anexo dos saldos de licitação,
para mais 04 (quatro) meses.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 29/04/2026.

SEZAR AUGUSTO ER: teem
BOVINO:33348170 a

915 : Eu sou o air Gesto documento
Data: 2026.04.29 15:55:57.0900'
Foxt PDF Reader Versão: 2025.2.0

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



PREFEITURA BUNICIZAL

ve ACI EPR

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO me
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 29/04/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE DO
PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2025 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
30/2025-PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Dotação orçamentaria;
c) Autorização do Prefeito. '

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99-="co00Rk MUNICIPAL

q RÉ FEI
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - fax (0"*42) 653-11220002889
85340-000 - Rio Bonito do Igu: gu e» Paraná

mo MK -

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
30/2025-PMRBI, REFERENTE AQ PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2025-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA.

Aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro. casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, e a Empresa NITROTEC
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, com sede na Rua Pio
XII, 1847, CEP 85.801-210, Cascavel, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
09.492.811/0001-21, representada pelo Sr. SANDRO HENRIQUE BORELLA,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 22.237.908-X/SSP/SP e CPF/MF sob o
nº. 164.023.768-25, resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição
de nitrogênio líquido para atender a demanda dos inseminadores do município de Rio Bonito do
Iguaçu — PR.

incolor, inodoro e com
emperatura -196º. Utilizado

para abastecimento de botijões |
criogênicos a partir de |
caminhões tanques licenciados. |

[TOTAL 35.126,16)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratá

7
R$ 35.126,16 (trinta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e dezesseis centayós)

R$ 64.673,84
. . ototal contratual de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais). pa

(sessenta e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos).



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122
CESPENUNA KUMEIOS85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu "*CETUTA KUniciPatD, aná
DOOZAI

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO RS ICCAÇUPR
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso Ie parágrafo único do Decreto nº
7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo
aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

CpmércIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

Testemunhas:

1- Du



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro. 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 30/2025-PMRBI 000282

Pregão Eletrônico nº. 18/2025-PMRBI Ito om
Primeiro Termo Aditivo-Anulação de Saldo  —

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA,
com sede na Rua Pio XII, 1847, CEP 85.801-210, Cascavel, PR, inscrita no CNPJ
sob nº. 09.492.811/0001-21, representada pelo Sr. SANDRO HENRIQUE
BORELLA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 22.237.908-X/SSP/SP e
CPF/MF sob o nº. 164.023.768-25.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes a anulação do saldo, constante na Ata
de Registro de Preços 30/2025, referente aquisição de nitrogênio líquido para
atender a demanda dos inseminadores do município de Rio Bonito do Iguaçu e a
Empresa NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA,
sendo que a partir desta data da assinatura do presente termo aditivo fica
reduzido ao valor contratual o montante de R$ 35.126,16 (trinta e cines mil,
cento e vinte e seis reais e dezesseis centavos), passando o valor tot
de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), para
(sessenta e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e oite
centavos).
Data de Assinatura: 06/05/2026. /



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Cu URA ERUNNNDAL

000283
CONTRATO Nº 57/2026 ?
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 a
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2025 -
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA, com sede na Rua Pio XIl, 1847, CEP 85.801-210, Cascavel, PR, inscrita
no CNPJ sob nº. 09.492.811/0001-21, representada pelo Sr. SANDRO HENRIQUE BORELLA,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 22.237.908-X/SSP/SP e CPF/MF sob o nº. 164.023.768-25,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 62/2025 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de nitrogênio líquido para atender a demanda dos
inseminadores do município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, conforme características, quantitativos
e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

!-o edital do Pregão Eletrônico nº 18/2025;

ll - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº 57/2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA .
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 4 (quatro) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necegé
contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem dé-E
portanto, podendo ser prorrogado.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 Página 1 de 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
BRR) Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

o 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V) PRIFEITUTA CUNKUDAL

|
1 A

i.0 4
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 126,18... -upr

liquefeito altamente Própria /
refrigerado, incolor, inodoro e |Fabricante:
[com temperatura -196º. hite
Utilizado para abastecimento |Martins
de botijões criogênicos a
partir de caminhões tanques
licenciados.

OTAL 35.126,16)

CLÁUSULA QUARTA
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

$ 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

S 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos ecanenaror Lo
doina Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios

nas seguintes funcionais programáticas: /

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 Página 2 de 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNP 95 587 770/0001-99 Tu
> Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

i nf
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná ! 001 é

Roe

2026 20.606.0010.2058 5510 000 3.3.90.32.00.00
2026 20.606.0010.2058 5550 000 3.3.90.32.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º Os produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme
solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º O prazo de entrega do Nitrogênio deverá seguir o cronograma da Secretaria de Agropecuária e
Meio Ambiente, no endereço Rua sete de setembro número 720, centro de Rio Bonito do Iguaçu.

8 3º Cronograma da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente: a Entrega do Nitrogênio
Liquido deverá ocorrer com intervalo de 35 dias, nas Quintas-feiras, no horário das 10:00 às 11:30
horas.

$ 4º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

& 6º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de ei
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025

EN UDA FUunICIPAL

"CICUADU-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Pere 000286
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8 7º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

H - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

ll - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus ,
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou petó
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 PAG



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

|
VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e is 4 !

Ri 2 YES ICUAÇUPR
VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade:

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na )

contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilid
autorização e o fornecimento dos produtos;
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Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. '

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA e
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), qua
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independ
declaração ou de aceitação expressa.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025
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8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de gara
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamentó
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de dpi
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
VALDECIR DE AZEVEDO

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Agropecuária
e Meio Ambiente, o(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO MOREIRA, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;
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IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar deciaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos He Iv
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

Cc) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do”pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

S 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Hll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV-os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

& 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa admini
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialp
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outr:
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.
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8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Hl - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Hll - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

S8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoz
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exécução

é 4 y

do contrato;

e) “prática obstrutiva”. (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções é az
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetiva fe pgédir
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impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.

Hll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do"n
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados €
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e d
decorrentes;
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Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica dE NES Li o doainscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, com sede na Rua Pio XII,
1847, CEP 85.801-210, Cascavel, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 09.492.811/0001-21, representada pelo Sr.SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 22.237.908-X/SSP/SP e CPF/MFsob o nº. 164.023.768-25.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a aquisição de nitrogênio líquido para atender a
demanda dos inseminadores do município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AG
"Lote | Itei oduto/s : Un | ço |

1 1 |NITROGÉNIO LÍQUIDO Gás Marca: LT 7.039,11 4,99 35.126,16
liquefeito altamente refrigerado, |Própria /
incolor, inodoro e com Fabricante:
temperatura -196º. Utilizado para/White Martins
abastecimento de botijões
criogênicos a partir de
caminhões tanques licenciados.

TOTAL 35.126,16

NPJ 09.492.811/0001-21

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é R$ R$ 35.126,16 (trinta e cinco mil, cento e vintee seis reais e dezesseis centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:

2026 .606.0010. 3.3.90.32.00.002026 20.606.0010.2058 5550 000 3.3.90.32.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 04 (meses) dias a contar de 06 de maio de 2026 até 07 de setembro de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 29 de abril de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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— —ESTADO DO PARANÁ+. “Município de Rio Bonito do Iguaçu bs!
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PARANÁ.
Município do Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal
EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO Nº. 01/2026 - INEXIGIBILIDADE 02/2026
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO, DO

NPJ nº. 95.587.705/0001-63, com eiA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIAS Nº 032026
AnSO DE LICITAÇÃO. aci o pegamento de din refrene ao mdo de bri de 2026 ao Verde éCONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 1072024 Servidores do Lago Mundial, de acando com à Le 3º 1632017 de 1DONG0I?, tda pes Li 1º ma sPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº aaraaas 37 e 0 de ab de 023, contem sega rio e9 MNCÍNO DE NO, BONO DO JQUAGU - PR. arms doa) Agora do Contrução [ENGONHE NGTNGESCAVORFE VADE "o o, rca “gens rn it daA ea Ad A E a a Antação pública municipal Ae Fo de Das LP oertómr Pim dem ar + Geo Pica sli” elindo de PRAZO DE VIGÊNCIA EEXECUCÃO: 07053030 iaainio o mação”Mode Comi do Estado o Paraná - TCEPR nos ls 08 10 de a de 3, VALOR TOTAL: R$ 13 450,0 Qrese mil quamocents ea Gde de Preco Coma do DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL-O! 00J-CÂMARA

MUNICIPAL 03001 3-00-ATIVIDADUS DO LEGISLATIVO 330 34000Seriais [05 dis cone pa pair CONECTA = Dela =| TESES Teresiros Posso JurídicaAle Age | nações para a Geo Pública é oficina”, nal de BATA DA ASENATURA 07/052026,
Contas do Estado do Paraná - CPR, os da 084 10 de ai de 326, O: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL/PR.empresa,

é Detanvolvmento RegionaSistema Naconal de Proteção a Deasa Cl  SINPDEC - Prod nº REG Pr: 4122186.20251110-
VALOR ESTIMADO: R$ 1.186.345,99 um dh coro é att e rovecantos equarsrio e
cinco rei e noventa a nove centavos)UCITANTE:
98.887 T700001-98.
LOCAL: Págha dletónca de Bos de Litações o Lolõos - BL COMPRAS(paiicamoa mo
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FORMAÇÕES: uiravós do e-mai

Serra Asia [ 05 diria concedido par E
Pabana Nieciar | souçõs pura a Geno Plblca é oficina”, resizado pelo Trial de

Cotas do Estado do Pará — TCE PR. nos dis 084 10 de ax de 3136,
na cidade de Franco Belvão de Comas do
Estado do Pará.

Vereador Elos
Rodrigo Camargo | seluções para a Gendo Pública + oficinas”, relizado pelo Trial deContaso Edo d Pd = TER, ts das 084 0 e de 3,esc revés da página lvónica no stone BUU COMPRAS - irprp ci apandenaná geo bas nçs Edcampo próprio para esto fim, am Servidor Daniel 03 diárias concedida para participar da Oficina Inseriegis. reslizada pelo | 1.950,00Ai do ea a ni peão. do no o ro arfire agr nero alone

Porta Nacional de Contratações Púsicas PNOP).
Rio Bond do Iguaçu Pr 07 de maio do 2026,

MAIARA FERNANDA DA SILVA.
"ento mação

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNP 96 ta ITSMer slembm To Coro - Tome (oremessimo

essaoooo Rebontodeiueça  pammá

orrogada o pravo de vigência
je maio de

Sei Nao [05 de
Caros Algo a concedida para levar 0 vecuo oficial =Ox SEUTGIT pa | SADOupar PR
Vereador Caros
Tele da Sia Juno

“ria concedida par paiepar da reunião Jum ao Cabe do] SOSDeputado

ronacosfsidnoRE

—ESTADO DO PARANÁMunicípio de Rio Bonito do Iguaçu
Câmara Municipal

SABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIGILIOADE DE LICITAÇÃO Ne. 022028

18036 para contratação de em e
enpacitação para ministração do curso presencia, endo OS incrições para o cur "Agentes
público: o futuro da atuação pública municipal — Lei Gera de proteção de Dados (LOPD),
mandato digas, meligene é pébica mo A
desinformação, a ser relicado nos dias 12 4 15 de maio de 2036, na cidade de Dionisio
Cerqueir-SC, com fundamento no incluo do at. 74 da Le º 14.133/2021, pelo vols tose R5 13.460,00 (rena mi quatrocentos e cinquenta res).
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- SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Contratada: NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA,
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Extrato de Termo Aditivo pars Publicação
Contrato Administrativo nº. 18/2026-PMRRI

Dispensa Eletrânica nº. 4/2026-PMRRI
Segundo Torno Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contratante. MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
urídica de direito público “interno, ito mo CNPJ n. meste ato devidamente representado pelo PrefeitoMunicipal, em pleno exercício de seu mandato o funções Sr. SEZARAUGUSTO BOVINO, portador de Coiduis do identidado af.
Yssp:PR e CREME nº

Contratada: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 89.625.648/0001-50,com sede na Rua Heitor Safrader, Centro, nº.330 - Rio Bosito do4 EP 85340-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato
lo Sr (2) YAN VINICIUS DULNIK, inscrito no CPF/MF sob

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ONPIS SE Traga

Ane Pe Sombra 130 Cao reg resensssenas
amoo obedeça Pamad

EdoTOS, com ta ra Eae Teca na Fo 7. Bo Curto CEP 8534000, rate tc rerosertado plo Prot, 5 SEZAR AUGUSTO,
Soniratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA. postos arca de Seo pad, ir no CNPER SR TN, com ano na FmCo.

ESTADO DO PARANÁ.
Município de Rio Bonito do Iguaçu

unicipalCâmara
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Objeto: Execução do serviços destinados so das
estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do PaçoMunicipal, visando garantir a continuidade dos serviços administrativosessenciais prestados à população.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada oprazo de vigência do objetodo contrato por mais 150 (trinta) dias, de OS de meio de 2026 até 04 de
outubro de 2026.
DO PRAZODE EXECUÇÃO: Fica prostogada o prazo de execução do
objeto do contrato por mais 120 (trinta) dias, de 08 de maio de 2026 até 04de setembro de 2026
Data de Assinatura:07/05/2026.

CESSÃO do cito dat Como é R$ 4.880,00 (ár ma é clas ri, ea orSoria seromnsão VALOR CONTRATO
DA DOTAÇÃO once iáa:

magoeao decomerto da conrção, rã mos enpamemár comqnados na Latcoprc L u  u  cs pns as seg

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Css se Toa
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato nº, 1/2026-PMRBI

Dispensa Eletrônica nº. 23/2025-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo - Acréscimo de Quantitativo

Comitatante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídicade direito público interno, este ato devidamente
representado pelo Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contratada: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoajuridica de direito privado, mserito no CNPJ sob 0 1º 59.628,648/000]-50,
com sede no Rua Heitor Safraider, Centro, nº 330 -— Rio Bono dotpuaçu/PR, CEP85340.000, doravante designado CONTRATADO, neste ato.representado pelo Sr.(a) YAN VINICIUS DULNIK, inscrito no CPF/MF sob
DO ADITIVO; O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de metafisica do contrato, em razão da necessidade de inclusão de insumos eserviços indispensáveis à conclusão satisfatória e funcional da obra, bemcomo supressão e substituição de ueas inicialmente previstos, conforme
parecer técnico do Departamento de Engenharia
O VALOR: Em virtude da alteração contratual, fica acrescido ao contrato o
valor de R$ 1,24 (cento « quarenta e nove mil.

contratado, passando o valor total do contrato de R$545.000,00 (quinhentos e quarent co mil reais) para R$ 694.811,24
(seiscentos é noventa € quairo mil, oitocentos e onze reais € vinte € quatrocentavos),
Data de Assinaa: 11/05/2026
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DECRETO Nº 3192026
DATA: Ir0snane

SÚMULA: Transfere, em caráter proviro, o
exerico da Prsadênia da Clmura Mussipal de
Roo Bento do Hgaça, Estado do Paraná ay Vice
presideate no periodo de 17 a 2 de mato de 2026

o ESTADO DO PARANÁ
5 Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal

O Presidente da Cmara Municipal de jo oito do Iguaço, Estado do Parar
mo uso de mas atinuçõe legis, &,comidrando 0disp 1 Arigo 34 da Relação sº048200 de 28 de ago de 2008 (egimento seno), nv,

DECRETAR:
Art, 1º Ficaesfria, em cre: prvibrio, à exercia de Presidência doepsdtvo Muniial de Rio Be da Taça xo Vice-Presidente, Vetado Iciras Pie, o

periodo de 17 a 22 de maio de 2026, em razão de conmpromiso amado aneriomment,
coincidente com as reed datas.

Ar, 2º Ee Desreo entra em vigor na data de ma pusicação
Ginete do Presídens da Clemara Mundial de Rio Bono do Iguaçu/PR., emde maio de 06

a ESTADO DO PARANÁ
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